
APRESENTAÇÃO E LINHA EDITORIAL DA 
REVISTA DE DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO

1. LINHA EDITORIAL E OBJETO TEMÁTICO DA REVISTA DE DIREITO CIVIL 
CONTEMPORÂNEO

A mais tradicional e omnicompreensiva das disciplinas jurídicas, o 
Direito Civil, tem sido objeto de signifi cativas transformações nos últi-
mos 100 anos. No século XX, muito se escreveu sobre a crise do Direi-
to Civil e de seus institutos, com especial ênfase em uma inadequação 
das soluções civilísticas clássicas para responder problemas que o curto 
e confl ituoso Novecentos expôs com suas guerras, revoluções e mu-
danças nos costumes e na moralidade social. As contestações ao Direito 
Civil, em verdade, remontam ao século XIX. Em sua primeira fase, 
houve a polêmica entre romanistas e historicistas, inimigos da codifi ca-
ção, e os defensores do direito comum germânico, que defendiam um 
código civil para a Alemanha, nos moldes franceses. No fi nal do Oito-
centos, esses mesmos grupos estiveram em campos opostos. Os roma-
nistas e historicistas, em uma curiosa ironia, foram encarregados de 
codifi car o Direito Civil alemão. Ao passo em que os germanistas foram 
excluídos do processo e, muitos deles, como Otto von Gierke, conver-
teram-se em críticos do projeto de Código Civil, ao qual censuravam 
como individualista e antissocial.

No Brasil, a Revolução de 1930 e o governo ditatorial de 1964-1984 
transformaram as relações entre as esferas pública e privada, o que se 
deu pela edição de um conjunto de leis sociais e pela introdução de 
novos princípios e cláusulas gerais na ordem constitucional e infra-
constitucional, como a função social da propriedade e a intervenção do 
Estado no domínio econômico e na atividade negocial.

Com a redemocratização, ocorrida em um cenário histórico de com-
promissos circunstanciais entre as forças da transição política, a As-
sembleia Nacional Constituinte de 1987-1988 produziu a Constituição 
Federal de 1988, na qual se constitucionalizaram, por meio de sua ele-
vação do direito ordinário, diversos institutos do Direito Civil, espe-
cialmente no Direito de Família. Com esse novo marco constitucional, 
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que também consolidou inovações dos textos fundamentais de 1934, 
1946 e 1967-1969, o Direito Civil viveu um processo de redefinição de 
seus espaços normativos e de suas relações com outras disciplinas.

A doutrina civilística pós-1988 renovou-se sob o influxo da Consti-
tuição, do Código Civil de 2002 e de uma combinação histórica decor-
rente de um modelo jurídico-civil fundado em cláusulas gerais e em 
princípios, que pôde fecundar em um ambiente de forte judicialização 
e de protagonismo cada vez maior do Supremo Tribunal Federal, como 
árbitro dos conflitos sociais, cuja solução no campo político e na arena 
parlamentar encontrava-se em estado de permanente paralisia.

Com pouco mais de duas décadas de uma constituição política diri-
gente e de uma década de vigência do código civil, as desigualdades 
sociais permanecem e a insuficiência dos modelos de judicialização 
cada vez mais se evidenciam. Ao mesmo tempo, as interconexões do 
Direito Civil com as diferentes províncias jurídicas ampliam-se no mes-
mo ritmo em que se tornam mais complexas e conflituosas as relações 
do homem, centro e fundamento do Direito Civil, consigo mesmo e 
com seu próximo.

Se uma tradição multissecular do Direito Civil não pode ser abando-
nada, é também impossível não se proceder a uma atualização do dis-
curso e uma revisão metodológica, aproveitando-se da experiência pós-
-constitucional.

É com esse propósito que agora se oferece ao público, com o presti-
gioso selo editorial da Revista dos Tribunais – Thomson Reuters, a Re-
vista de Direito Civil Contemporâneo – RDCC, um periódico trimestral, 
orientado à dogmática do Direito Civil, e disciplinas afins, e à crítica 
jurisprudencial.

A RDCC nasce com um amplo objeto temático, compreensivo das 
áreas tradicionais do Direito Civil, mas que inclui também a História 
do Direito Privado, o Direito Comparado, o Direito Romano, o Ensino 
Jurídico e Direito Privado, o Direito Privado e Direitos Fundamentais, 
o Direito Privado e novos Direitos, o Direito Civil e Relações de Consu-
mo, o Direito Autoral, o Direito da Propriedade Industrial, além das 
relações do Direito Civil com instituições e conceitos do Direito do 
Trabalho, do Direito Processual, do Direito Comercial e do Direito In-
ternacional Privado.

A internacionalização, o comparatismo, a crítica legislativa, o diálo-
go com a jurisprudência e, acima de tudo, o pluralismo de ideias e de 
visões do Direito Civil darão o norte a essa nova revista, que chega para 
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se somar a periódicos tradicionais e respeitáveis no campo do Direito 
Privado.

A publicação de artigos de autores que fizeram a história do Direito 
Civil e de entrevistas com importantes privatistas nacionais e estrangei-
ros é outro diferencial da RDCC.

A RDCC também objetiva seguir com fidelidade as regras de qualifi-
cação de periódicos, a fim de que seus textos alcancem elevado fator de 
impacto nos meios acadêmicos e sociais.

Na base da RDCC está o conceito de um Direito Civil Contemporâneo 
e do esforço de diversos grupos de pesquisa, ligados a universidades 
brasileiras e estrangeiras, que se orientam pelo rigor metodológico e 
pela abertura para diferentes concepções sobre o estatuto epistemológi-
co, os princípios e a função da lei na interpretação do Direito Civil. A 
contribuição dessas instituições universitárias e de seus investigadores 
ocupa espaço de centralidade na política editorial da RDCC.

2. INSTITUIÇÕES UNIVERSITÁRIAS E GRUPOS DE PESQUISA RESPONSÁVEIS PELA 
REVISTA DE DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO

A RDCC é a publicação oficial da Rede de Pesquisa de Direito Civil 
Contemporâneo, composta por grupos de 7 das maiores universidades 
do Brasil, coordenados por professores de Direito Civil, Direito Roma-
no, Direito Comparado, Direito Comercial e História do Direito.

Os grupos de pesquisa e institutos universitários, com os respecti-
vos coordenadores, são os seguintes: 1) Direito Privado Comparado 
Contemporâneo e Reforma Legislativa – Universidade de São Paulo – 
Prof. Titular Ignacio Poveda Velasco e Prof. Dr. Otavio Luiz Rodrigues 
Junior; 2) Fundamentos do Direito Privado Contemporâneo – Universida-
de Federal de Pernambuco – Prof. Titular Torquato Castro Jr. e Profa. 
Adjunta Larissa Leal; 3) Direito Civil na Contemporaneidade – Universi-
dade Federal de Santa Catarina – Prof. Adjunto Rafael Peteffi da Silva; 
4) Fundamentos do Direito Civil Contemporâneo - Universidade Federal 
do Ceará – Profa. Adjunta Maria Vital da Rocha; 5) Direito Empresarial 
Contemporâneo e Liberdade Negocial – Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul – Prof. Adjunto Gerson Branco; 6) Direito Privado Com-
parado – Universidade Federal do Paraná – Prof. Titular José Antonio 
Peres Gediel e Prof. Adjunto Rodrigo Xavier Leonardo; 7) Empresa, 
Direito e Sociedade na Contemporaneidade – Universidade Federal Flu-
minense – Prof. Titular Edson Alvisi Neves.
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A revista contará também com colaboradores internacionais de di-
versas universidades e centros de pesquisa.

3. CONSELHO EDITORIAL

A RDCC possui um conselho editorial formado exclusivamente por 
professores catedráticos e eméritos, de instituições brasileiras e estran-
geiras, com renome em suas respectivas áreas.

Os conselheiros editoriais não pertencem de modo preponderante a 
uma mesma região ou universidade, o que assegura o pluralismo da 
composição do conselho.

4. REVISÃO CEGA POR PARES

Os artigos enviados à RDCC obedecem a critérios estabelecidos em 
chamada pública, que é periodicamente divulgada, a qual prevê expres-
samente a revisão cega por pares.

A arbitragem por pares dá-se por meio de pareceres elaborados por 
membros do conselho de orientação editorial (conselho de pareceris-
tas), composto por professores universitários brasileiros e estrangeiros. 
Os editores da RDCC baseiam-se nos pareceres para a seleção dos arti-
gos a serem publicados.

5. PERIODICIDADE, PONTUALIDADE, NORMALIZAÇÃO BIBLIOGRÁFICA, DIVERSIDADE 
DE AFILIAÇÃO DOS AUTORES

A revista terá periodicidade trimestral e o diretor e os coordena-
dores assumem o compromisso de manter a pontualidade das publi-
cações.

A RDCC publicará um número mínimo de 18 artigos nos 4 fascícu-
los publicados a cada ano.

As regras de normalização bibliográfica são previamente informadas 
aos autores na chamada pública para artigos e seguem os critérios da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Todos os artigos apresentam título, resumo e palavras-chave em 
português e inglês. Admite-se a publicação de artigos em português, 
espanhol, francês, italiano, inglês e alemão.

Além da revisão por pares, a RDCC é submetida a revisão ortográfica 
e de normalização pela editora.
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6. POLÍTICA DE DIREITOS AUTORAIS

A política de direitos autorais é informada nas Normas de Publica-
ção para autores de colaboração autoral inédita.

7. MEIOS DE DIVULGAÇÃO DA REVISTA

A publicação ocorrerá em duplo formato: impresso e digital. No úl-
timo caso, na Revista dos Tribunais Online – www.revistadostribunais.
com.br e no sítio eletrônico direitocivilcontemporaneo.com (com in-
formação sobre os índices, textos de apresentação e de política editorial 
e conselhos).

8. CONCLUSÃO

A direção, os coordenadores, conselheiros e redatores da RDCC sen-
tem-se honrados em convidar a comunidade jurídica para se integrar a 
esse novo projeto, que visa ao fortalecimento do Direito Civil Contem-
porâneo e à produção de uma doutrina jurídica de qualidade.

OTAVIO LUIZ RODRIGUES JUNIOR

Diretor da RDCC


